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14) Qualidade de fabricação certificada por organismos 
validados (APPCC) Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

15) Perfil de aminoácidos essenciais (apresentação de análi-
ses químicas comprobatórias) - - Obrigatório Obrigatório

CLASSIFICAÇÃO DOS ALIMENTOS COMPLETOS INDuSTRIALIZADOS PARA GATOS
(Não inclui alimentos específicos)

1) valores de digestibilidade dos Nutrientes Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório
1 .1) Matéria Seca > 67% > 70% > 75% > 80%
1 .2) Proteína Bruta > 67% > 70% > 75% > 80%
1 .3) Extrato Etéreo por Hidrólise ácida > 77% > 77% > 80% > 85%
1 .4) Análise química comprobatória da taurina - - Obrigatório Obrigatório
2) valores de energia metabolizável obtidos in vivo - - Obrigatório Obrigatório
3) valores de energia metabolizável calculados para rotu-
lagem (equação) Recomendado Recomendado Recomendado Recomendado

4) Perfil de aminoácidos essenciais e não essenciais (apre-
sentação de análises químicas comprobatórias) - - Obrigatório Obrigatório

5) Análises químicas comprobatórias dos teores de vitami-
nas lipossolúveis no alimento (A, D, E), com exceção de 
análise para vitamina K

- - Obrigatório Obrigatório

6) Análises químicas comprobatórias dos teores de vitami-
nas hidrossolúveis no alimento, com exceção de análise de 
Colina e vitamina C

- - - Obrigatório

7) Análises químicas comprobatórias dos teores de ácido 
linoléico - - Obrigatório Obrigatório

8) Análises químicas comprobatórias dos teores de ácido 
araquidônico - - Obrigatório Obrigatório

9) Análises químicas comprobatórias dos teores de ácidos 
graxos Ômega - 3 e Ômega - 6, individualizados, se men-
cionados no rótulo

Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

10) Comprovação científica, mediante a apresentação de 
trabalhos ou experimentação própria, dos nutrientes adicio-
nados com alegação funcional, se citados no rótulo

Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

11) Formulação Fixa, sem eventuais substitutivos - - - Obrigatório
12) Análise de aflatoxina B1 Máx . 10 ppb Máx . 10 ppb Máx . 10 ppb Máx . 10 ppb
13) Análise de fumonisina B1+ B2 Máx . 4000 ppb Máx . 4000 ppb Máx . 4000 ppb Máx . 4000 ppb
14) Microbiologia (salmonella, bolores e leveduras) Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório
15) Qualidade de fabricação certificada por organismos 
validados (BPF) Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório

16) Qualidade de fabricação certificada por organismos 
validados (APPCC) Obrigatório Obrigatório Obrigatório Obrigatório
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Superintendências regionais da Fazenda - SrF

AF/1º NÍvEL - uBERABA
INTIMAÇÃO

Fica vossa Senhoria INTIMADA de sua inclusão como coobrigada no 
crédito tributário, não contencioso, relativo ao Termo de Autodenúncia 
abaixo relacionado . Cabe frisar que essa inclusão foi promovida pela 
Delegacia Fiscal de Trânsito de uberaba, com fundamento no artigo 
135, inciso III do Código Tributário Nacional c/c o artigo 21, §2º inciso 
II da Lei 6 .763 e artigos 789 e 790 do CPC . Considerando que o citado 
crédito tributário se encontra em aberto e, em respeito ao princípio da 
ampla defesa, informamos que o respectivo processo tributário ficará à 
disposição de V.S.ª, para fins de manifestações que se fizerem necessá-
rias, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, na Admi-
nistração Fazendária de uberaba, localizada na Av . Gabriela Castro 
Cunha, nº 450, CEP: 38066-000, uberaba/MG .
Termo de Autodenúncia nº: 05 .000292968 .04
Sujeito Passivo: MARTA RIBAS DORNAS
CPF: 826 .653 .116-15
End: Rua Comendador Antônio Alves, n° 2017 . Bairro Centro .
Pedro Leopoldo/MG . CEP: 33600-000 .
uberaba, 22 de março de 2019 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1° Nível/ uberaba

22 1207244 - 1

SrF i - uberlândia
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA /2º NÍvEL uNAI

INTIMAÇÃO
Nos termos do art .10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº . 
44 .747/08, por estarem em local ignorado, incerto ou inacessível ou 
ausente ao território do estado e não sendo possível a intimação por 
via postal, e com a finalidade de procedermos à cobrança adminis-
trativa prevista na Resolução - SEF/MG nº . 3 .708/05 de 24/10/2005, 
intimamos o contribuinte e abaixo relacionado, pessoalmente, ou por 
procurador habilitado, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta 
publicação, liquidar ou parcelar o crédito tributário exigido através da 
autuação infra-relacionada, de sua responsabilidade . Informamos que a 
peça fiscal encontra-se nesta repartição fazendária, localizada na Rua 
Nossa Senhora d-o Carmo, 18 - 4º andar - Centro – unai /MG, para 
cumprimento desta intimação .
AI/NL/PTA : 01 .001106478-81
Sujeito Pass/ Coob . : Columbia Cereais Ltda
CNPJ/CPF/INSC . : 002 .028 .759-0070
Endereço: Rua Eduardo Lucas, 100 - Centro -Cabeceira Grande MG
CEP: 38 .625-000
unaí, 22 de março de 2019
Emílio veloso Bueno – Masp . 669 .234-7
Chefe AF/ 2º Nível unaí
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SrF ii - varginha
SRF II – vARGINHA – AF/2º NÍvEL/ExTREMA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
Coobrigado: PATRICIA APARECIDA BARBOSA – CPF: 
035 .656 .576-93 .
Rua Indiana, 159, Apartamento 203, Bairro Jardim América, Belo Hori-
zonte/MG – CEP 30 .460-350 .
Intimação do PTA: 01 .001198786 .30 .
Extrema, 22 de março de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7 .
Chefe da AF/2º Nível /Extrema .

SRF II – vARGINHA – AF/2º NÍvEL/ExTREMA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
Autuado: MáRCIA SANTOS DE LEMOS – IE: 001 .860008 .00-10 .
Rua São Paulo, 815 – Box 331, Centro, Belo Horizonte/MG – CEP 
30 .170-131 .
Coobrigado MáRCIA SANTOS DE LEMOS – CPF: 703 .537 .006-49 .
Rua Doutor Geraldo Zola Mesquita, 189, Bairro Ouro Preto, Belo Hori-
zonte/MG, CEP 31 .310-110 .
Intimação do PTA: 01 .001198674 .17 e do Termo de Exclusão do Sim-
ples Nacional .
Extrema, 22 de março de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7 .
Chefe da AF/2º Nível /Extrema .

SRF II – vARGINHA – AF/2º NÍvEL/ExTREMA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Rua Melo viana, 08 – 2º Andar – Centro – Extrema- MG, 
CEP 37 .640 .000 .
Autuado: SIDICLEI FERREIRA AGuIAR, 001 .595179 .00-26 .
Rua Dos Andes, 08, Bairro Prado, Belo Horizonte/MG, CEP 30 .411-
100 .
Intimação do PTA: 01 .001193081 .41 e do Termo de Exclusão do Sim-
ples Nacional .
Extrema, 22 de março de 2019 .
Maria Cristina Inácio - Masp – 262 .946-7 .
Chefe da AF/2º Nível /Extrema .
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci
A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições delegadas pela Resolução da JuCEMG, RD nº 01 
de 14/02/2019, CONCEDEQuINQuÊNIO, nos termos do art . 112 do 
ADCT da CE/1989,à servidora Masp 1045546-7, IRANI RANIERI 
DE MELO, cargo Auxiliar de Gestão e Registro Empresarial, sím-
bolo AGRE, nível v, grau P, referente ao 7º quinquênio, a partir de 
19/03/2019 . Belo Horizonte, 19 de março de 2019 . Marinely de Paula 
Bomfim. Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais .
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm
RETIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO

(Publicado no Diário Oficial de “MG”, no dia 13/12/2016 - pág. 24)
Onde se lê:
“O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequi-
tinhonha torna público que Cajugram Granitos e Mármores do Bra-
sil Ltda ., através do processo nº 00992/2003/004/2016 DNPM n° 
831 .936/2000 e 831 .937/2000 - Classe 3, solicitou Licença Prévia 
para as atividades de Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e 
de revestimento; obras de infra-estrutura (pátios de resíduos e produ-
tos e oficinas); estradas para transporte de minério/estéril; lavra a céu 
aberto com ou sem tratamento, rochas ornamentais e de revestimento, 
nos municípios de Itaobim e Jequitinhonha/MG .
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente SuPRAM Jequitinhonha .
( .  .  .)”
Leia-se:
“A Diretora Regional de Administração e Finanças da SuPRAM 
Jequitinhonha no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD n° 2 .780 de 21 de fevereiro de 2019, torna público que Caju-
gram Granitos e Mármores do Brasil Ltda ., através do processo nº 
00992/2003/004/2016 DNPM n° 831 .936/2000 e 831 .937/2000 - Classe 
3, solicitou Licença Ambiental Concomitante – LAC1 (LOC) para as 
atividades de Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revesti-
mento; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários; Lavra a céu aberto - rochas ornamentais 
e de revestimento, nos municípios de Itaobim e Jequitinhonha/MG .
(a) Cândida Cristina Barroso de vilhena . Diretora Regional de Admi-
nistração e Finanças da SuPRAM Jequitinhonha .
( .  .  .)”
*Obs .: As demais informações permanecem inalteradas .

22 1207127 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Norte 
de Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo iden-
tificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 
10 (dez) anos:
1 . COPASA Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais S .A . - COPANOR - /Estação de Tratamento de 
Esgoto - ETE Ferreirópolis - Estação de tratamento de esgoto sanitá-
rio - Salinas/MG . PA/nº 17253/2012/002/2019 . CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES . 2 . Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- Copasa - ETE Janaúba/Nova Porteirinha - Interceptores, emissários, 
elevatórias e reversão de esgoto e estação de tratamento de esgoto sani-
tário - Janaúba/MG . PA/nº 02639/2015/002/2019 . CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES .
(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Norte de Minas .

22 1207300 - 1
A Superintendente Regional da SuPRAM Zona da Mata, torna público, 
no uso de suas atribuições, torna público que o requerente abaixo iden-
tificado solicita:
1) Licença de Operação Corretiva (LAC1): São Miguel – Central de 
Tratamento de Resíduos S .A – Aterro para resíduos não perigosos - 
classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da cons-
trução civil – Pirapetinga/MG – PA/N°2312/2009/004/2019 – Classe 
3 .
(a) Sílvia Cristiane Lacerda Barra . Superintendente Regional da 
SuPRAM Zona da Mata .

22 1207103 - 1
A Superinte Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Triângulo 
Mineiro e Alto Paranaíba, torna público o arquivamento do processo 
abaixo identificado:
1)Licença Ambiental Simplificada na modalidade (LAS-RAS): 
Porto de Areias Parana Ltda . – extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil – uberlândia/MG – PA N° 
17255/2010/003/2018 – Classe 3 . Motivo: Não atendimento à informa-
ções complementares . *Santa vitória Açúcar e Alcool Ltda ./Fazenda 
volta Linda - Mat: 33921 e 43733 - culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
– Gurinhatã/MG - PA Nº 04759/2018/001/2018 - Classe 3 . Motivo: 
desistência do empreendedor . 2)Licença de Operação Corretiva: Maria 
Clara Santanna de Carvalho/Fazenda Fazendinha - aquicultura em tan-
que-rede – Perdizes/MG – PA Nº 35416/2017/001/2017 – Classe 5 . 
Motivo: Não atendimento à informações complementares . 3)Licença 
Prévia concomitante com Licenças de Instalação e Operação em caráter 
corretico (LAC1 - LOC): Guara Agropecuaria Ltda ./Fazaenda Lagoa 
Dourada – Mat . 13 .029 – Suinocultura - Santa Juliana/MG – PA Nº 
08926/2005/003/2016 – Classe 5. Motivo: Não atendimento a notifi-
cação . (a)Kamila Borges Alves . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão pelo 
indeferimento:
1 . Prefeitura Municipal de Lassance - unidade de triagem de reciclá-
veis e/ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos 
sólidos urbanos - Lassance/MG . PA/nº 01575/2002/003/2019 . Motivo: 
Destinação inadequada dos rejeitos .
(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Norte de Minas .

22 1207135 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) LAC 2 - Licença de Operação em Caráter Corretivo: *Manganês 
Nazareno Ltda . ME - Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto 
minério de ferro - Nazareno/MG - PA/Nº 21829/2014/002/2019 - 
Classe 4 .
(a) Cezar Augusto Fonseca e Cruz . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Sul de Minas .

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Sul de 
Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
1 . José Renno Moreira - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvi-
cultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - São Sebastião 
da Bela vista/MG . PA nº 01604/2019/001/2019 . CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES . 2 . Prefeitura Municipal de Madre de Deus 
de Minas - usina de Reciclagem e Compostagem de Resíduos Sóli-
dos vereador Geraldo Cristino - unidade de triagem de recicláveis e/
ou de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos 
urbanos - Madre de Deus de Minas/MG . PA nº 22926/2010/003/2019 . 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES .
(a) Cezar Augusto Fonseca e Cruz . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Sul de Minas .

SrF ii - Belo Horizonte
SRF II – BELO HORIZONTE - DF/BH-2

INTIMAÇÃO (AIAF)
Nos termos do artigo 70, do RPTA/MG - Decreto Nº 44 .747 de 
03/03/2008, fica o Contribuinte abaixo e sócios, cientes da emis-
são do Auto de Início de Ação Fiscal - AIAF Nº 10 .000028238 .26 
de 28/11/2018, cujo objeto da ação fiscal consta a apuração do ICMS 
devido nas saídas desacobertadas constatadas através do cruzamento das 
informações prestadas pelas administradoras de cartão de crédito/débito 
com as informações prestadas pelo contribuinte em DAPI e DASN a 
título de faturamento, no período de 01/03/2014 a 31/12/2016 .
CLAvE DE SOL INSTRuMENTOS MuSICAIS LTDA
I .E: 001 .128040 .00-21 - CNPJ: 10 .741 .941/0001-30 .
Rua Padre Pedro Pinto, 4906, Loja, – venda Nova – Belo Horizonte - 
Minas Gerais – CEP 31 .660-000 .
Sócio Administrador: MARCOS RODRIGO DA CRuZ
CPF 313 .954 .858-36
Sócia Administradora: DAIANY QuEIROZ LOPES DA CRuZ
CPF 067 .806 .486-55
Número da Ordem de Serviço: 08 .190000523 .22
Belo Horizonte, 22 de março de 2019 .
Mariana Moreira Alves - Delegada Fiscal DF/BH-2

SRF II – BELO HORIZONTE - DF/BH-2
INTIMAÇÃO (AIAF)

Nos termos do artigo 70, do RPTA/MG - Decreto Nº 44 .747 de 
03/03/2008, fica o Contribuinte abaixo e sócio, cientes da emissão 
do Auto de Início de Ação Fiscal - AIAF Nº 10 .000028244 .07 de 
28/11/2018, cujo objeto da ação fiscal consta a apuração do ICMS 
devido nas saídas desacobertadas constatadas através do cruzamento 
das informações prestadas pelas administradoras de cartão de crédito/
débito com as informações prestadas pelo contribuinte em DASN a 
título de faturamento, no período de 01/07/2014 a 31/07/2014 .
ESPAÇO CLEAN MOvEIS E DECORAÇÃO LTDA-ME
I .E: 062 .201593 .00-69 - CNPJ: 05 .235 .755/0001-99
Rua Sanharo, 123, – B . São Gabriel – Belo Horizonte - Minas Gerais 
– CEP 31 .980-510 .
Sócia Administradora: MARIA MáRCIA NOGuEIRA
CPF 415 .210 .806-15
Número da Ordem de Serviço: 08 .19000052322
Belo Horizonte, 21 de março de 2019 .
Mariana Moreira Alves - Delegada Fiscal DF/BH-2
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SrF i - ipatinga
ATO Nº 223

Dispensa da função de Coordenador de Serviço Integrado de Assistência 
Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, 
do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da Resolução nº 4 .343, de 
02/8/2011 e nos termos da Portaria SRE Nº 98, de 17/9/2011, o servi-
dor José Geraldo Bastos, Servidor Municipal no município de Dionísio/
SRF Ipatinga, com data retroativa a 02/01/2019 .
Ipatinga, 22 de março de 2019
Weber dos Santos Coutinho
Superintendente Regional da Fazenda

Ato nº 224
Designa para exercer a função de Coordenador de Serviço Integrado 
de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7 .162, 
de 19/12/1977, do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da Reso-
lução nº 4 .343, de 02/8/2011 e nos termos da Portaria SRE Nº 98, de 
17/9/2011, o servidor Lucas Leonn Santos Garcia Mansur, Servidor 
Municipal no município de Dionísio/SRF Ipatinga com data retroativa 
a 02/01/2019 .
Ipatinga, 22 de março de 2019
Weber dos Santos Coutinho
Superintendente Regional da Fazenda

22 1207230 - 1

SrF i - Juiz de Fora
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA / uBá

INTIMAÇÃO
Nos termos do Artigo 10, § 1º, do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, fica o sujeito passivo abaixo identificado que se encontra em 
local ignorado, incerto ou inacessível, intimado a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento, por meio 
de DAE, dos créditos tributários constituídos mediante os PTA a seguir 
relacionados, originários de lançamentos promovidos pela Delegacia 
Fiscal de 2º Nível de ubá, ou a parcelá-los, nos termos da legislação 
vigente, ou ainda impugná-los, sob pena de revelia e reconhecimento 
dos créditos tributários .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos no art . 53, § 9º, da Lei 6 .763/75 .
Na hipótese de Impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazendária 

de ubá, localizada na Rua São José, 198, Centro, ubá-MG - CEP: 
36500-026, acompanhada da taxa de expediente a que se refere o item 
2 .21 da Tabela “A” anexa à Lei nº 6 .763/75, quando devida, sob pena 
do impugnante ser considerado desistente da impugnação .
PTA Nº 01 .001164553-71
SuJEITO PASSIvO: DISTRIBuIDORA DE BEBIDAS TRES 
IRMAOS LTDA
I .E .: 001 .011007 .00-11
End: Rodovia BR 120, 209 – Bairro vermelho
CEP: 39 .740-000 – GuANHAES-MG .
COOBRIGADO: ENIvALDO JOSE ARAuJO FERREIRA
CPF: 594 .691 .536-34
End: Rua Getulio de Carvalho, 329 – Centro
CEP: 39 .740-000 – GuANHAES-MG .
Wender Ricardo Bellosi
Chefe – AF/2º Nível/ubá - Data: 22/03/2019

22 1207231 - 1

SrF i - montes claros
ATO Nº 002

Designa em substituição, para responder pela função de Coordenadora 
de Serviço Integrado de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, nos ter-
mos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 
7/6/1988, da Resolução nº 4 .343, de 02/8/2011 e nos termos da Portaria 
SRE Nº 98, de 17/9/2011, a servidora:
-Paula Cristina Fernandes Santos Severino,Servidora Municipal, no 
município de Monte Azul/SRF Montes Claros, no período em que o titu-
lar Jorge de Paula Santos, Servidor Estadual, se encontrava em Férias 
Regulamentares, com data retroativa a 05/02/2018 a 09/03/2018 .
Montes Claros, 22 de março de 2019 .
Saulo Geraldo Silqueira
Superintendente Regional da Fazenda I/Montes Claros

22 1207243 - 1

SrF i - uberaba
AF/1º NÍvEL - uBERABA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
lavrado pela Delegacia Fiscal de Trânsito de uberaba, nos termos da 
legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tri-
butário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão 
irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada 
na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 - vila Olímpica - uberaba – MG .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .001196539 .81
Sujeito Passivo: CAMILA DA SILvEIRA SANTOS
CPF: 086 .331 .516-00
End .: Rua João de Mattos Silva, n° 650 . Bairro Teixeira Dias (Barreiro) . 
Belo Horizonte – MG . CEP: 30644-280 .
uberaba, 22 de março de 2019 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1º Nível/ uberaba

AF/1º NÍvEL - uBERABA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado da peça fiscal abaixo relacionada, 
lavrada pela Delegacia Fiscal de Trânsito de uberaba . Informamos que 
é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, o prazo para liquidação do 
crédito tributário com as reduções legais . Comunicamos que não cabe 
impugnação em relação ao referido PTA por se tratar de crédito tributá-
rio de natureza não contenciosa e que a falta de pagamento ou parcela-
mento implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária, localizada na Av . Gabriela Castro Cunha, nº 450 . uberaba/MG . 
CEP: 38066-000 .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .001201231 .59
Sujeito Passivo: CAMILA CARDOSO DuARTE
CPF: 095 .973 .966-10
End: Rua Aldimar Miranda de Oliveira, n° 160 . Bairro Santa Martinha . 
Ribeirão das Neves/MG . CEP: 33860-380 .
uberaba, 22 de março de 2019 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1° Nível/ uberaba

AF/1º NÍvEL - uBERABA
INTIMAÇÃO

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal em referência foi 
reformulada pela Delegacia Fiscal de Trânsito de uberaba para inclu-
são de v .S .ª do pólo passivo da obrigação . Para maiores esclarecimen-
tos, o referido PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
desta publicação, na repartição fazendária, localizada na Av . Gabriela 
Castro Cunha, nº 450 . uberaba/MG . CEP: 38066-000 .
Termo de Autodenúncia nº: 05 .000300585 .21
Sujeito Passivo: CAMILA CARDOSO DuARTE
CPF: 095 .973 .966-10
End: Rua Aldimar Miranda de Oliveira, n° 160 . Bairro Santa Martinha . 
Ribeirão das Neves/MG . CEP: 33860-380 .
uberaba, 22 de março de 2019 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/1° Nível/ uberaba

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190322215701019.


